MENSAGEM N.º 40, DE 27 DE AGOSTO DE 2009.
Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por seu intermédio, à respeitável deliberação dos membros dessa Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Unaí para o quadriênio 2010-2013.

2.

O Plano Plurianual decorre de mandamento constitucional, conforme preconiza o artigo 165, § 1º, do Diploma Maior de 1988, consubstanciando-se no instrumento utilizado pelo Chefe do Poder Executivo para estabelecer diretrizes, objetivos e metas quanto à realização de despesas de capital e outras dela decorrentes, assim como das relativas aos programas de duração continuada.

3.

O PPA constitui, assim, eficiente ferramenta de gestão para o planejamento governamental no nível tático, do qual também fazem parte a LDO e a LOA que formam o bloco de peças orçamentárias. Das três, é o que tem um horizonte maior, quatro anos, e serve como referência para a elaboração das demais.

4.

Cabe ao Plano Plurianual, por conseguinte, definir o que realizar no período quadriênico para que sejam alcançados os objetivos estratégicos estabelecidos pela administração, isto é, traduzi-los em ações concretas. Assim, a metodologia adequada para a sua elaboração é aquela que se desenvolve em etapas sucessivas, decompondo-se objetivos mais gerais em mais específicos até que seja possível identificar concretamente o que realizar (ações) sem perder o vínculo com os propósitos maiores da administração.

5.

Cumpre enfatizar que o incluso projeto do PPA 2010-2013 já contempla a estrutura administrativa, organizacional e institucional proposta no PL 41/2009, em tramitação nessa Casa, absorvendo, bem por isso, os programas, atividades, projetos e ações a cargo das novas secretarias e demais unidades administrativas, enfim o novel desenho orgânico da Prefeitura. 

6.

Ao cobro dessas ponderações, renovamos votos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito
JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
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